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Lb:I l\lº 2012. de 27 de outubro de 2009. 

A CÂMARA Mll~ICIPAL DE CA\11'0 LIMPO PAUllSTA APROVA E Ll! 
PROMULGO A SFGlJINTE LEI. COM FlJNDAMLN 10 NO ARTlliO 41. 

PARÂGRAFO 4º. DA 11"1 ORGA1'1CA DO Mllt\ICÍPIO: 

/\t1. 1º. Os Órgãos e entidades do Poder Público sediados no n1unH.:íp10. os 
supern1ercados, os empórios. as lojas de horti-frutigranjciros, os con1erciantes que oper;in1 
cm feiras-livres. as lojas de aliinentos in natura e industrializados cn1 geraL as lojas de 
produtos de limpel'.a doméstica, as l'ar1nácias e drogarias, as livrarias e todo<; os dc1nais 
estabeleci111cntos co1nerciais que distribue1n a SCllS clientes. be1n corno se utili7an1, d-2 
sacolas plásticas para aco11dicionare1n suas compras. fica1n obrigados a utili7aren1 sacnlas 
biodcgradáveis. 

Parágrati) ()nico. b. vedada a con1crciali7ação e utiliLaçào no n1unicípio, das sacolas 
tra<licic111ais. en1 geral, confeccionadas c1n polietileno. 

1\rt. 2º l'.ntende-se por sacola biodegradávc! a4ucla conteccionada de 4ualqucr 
material que apresente degradação acelerada por luz e ca!c-r e posterior capacidade de ser 
biodcgradada por microorganisn1os. 

Parágrafo ltnico. As sacolas de que trata o ca/JUF tleven1 atender aos seguintes 
requisitos: 

I - degradar ou desintegrar por oxidação en1 fragn1entos c1n un1 período não superior 
a 20 n1cscs; 

II - apresentar co1no únicos resultados da hiotlegradaçào l'()2. água e bion1assa: 

Ili - os resíduos finais resultantes da biodcgradação de que trata o inciso 11 deste 
parágrafo não devem apresentar quulquer resquício de toxicidade e tampouco :.crcrn dano'"'o'.; 
ao n1cio-an1biente. 

Art. 3". Os sacos destinados ao acondicionan1ento de lixo don1éstico e as saeohis de 
que trata o artigo prin1eiro desta Lei. confeccionados co1n plásticos não biodcgradáveis. terão 
sua fabricação. con1crcialização e distribuição proibidas no 1nunicípio a partir da \·ig0ncia 
desta Lei . 

. 1\11. 4". } ica 13.cultado aos estabelecimentos indicados no Art. l ". a possibilidade de 
se utilizar as sacolas do tipo reto111ável, sacolas confeccionadas c1n inaterial durá\·el e 
destinada à reutilização continuada . 
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Art. 5° E1n caso de não cun1prin1cnto desta I.ei deverf'ío ser aplicadas as seguintes 
pe11alidadcs: 

1 - Advertência: 

II - Multa: 

Ili - Suspensão do .A.lvará de Funciona1nçnto do estahelecin1ento ou da Licença. até a 
devida rcgu!ariLação. 

Art. 6(\. Esta Lei entra c1n vigor 6 1ncscs após sua publicação. 

Sala \Tereador André ZiliolL 27 de outubro de 2009 . 

-L--·----·____.. 
MAR!LpA D[ FÁl,IMA A~1,j.])lklÔ lA CRl}Z 

'----·------~ltente 
/ 

ESPA"IA Pr~frt'.JR1ADO 
l" Secretário 

Publicada na Secretaria da C_"ân1ara f\1unieipaL aos vinte e sete dias do n1ês de 
out11bro do ano de dois n1il e TIO\'e. 

JOSÉ IJLNF ~RIZZATO 
Dircto;f 1~~cretar1a 


